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Número: 0021233-21.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/05/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200144861 Vítima: PAULO HENRIQUE PEREIRA

Data do Acidente: 01/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), PAULO HENRIQUE PEREIRA

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você C
ar
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200144861 Vítima: PAULO HENRIQUE PEREIRA

Data do Acidente: 01/02/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), PAULO HENRIQUE PEREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PAULO HENRIQUE
PEREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/02/2020Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3200144861Número do Sinistro:

077.772.754-45

PAULO HENRIQUE PEREIRA

ASL-0112864/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI : 039.232.004-55

Procuração

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 23/04/2020
Nome: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Data do cadastramento: 23/04/2020
Nome: JULIANA BEZERRA DE LUNA

CPF: 114.202.964-69CPF: 039.232.004-55

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI JULIANA BEZERRA DE LUNA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PAULO HENRIQUE
PEREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/02/2020Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

077.772.754-45

PAULO HENRIQUE PEREIRA

ASL-0112864/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI : 039.232.004-55

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

PAULO HENRIQUE PEREIRA : 077.772.754-45

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 13/04/2020
Nome: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Data do cadastramento: 13/04/2020
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 039.232.004-55

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI Marta Marinho dos Santos
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Circular DOPTI 002/2020. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2020 

 

Página 1 de 2 

 

Às 
Seguradoras Consorciadas 
 

Assunto: Projeto Movimentação Remota – Identificação de Sinistros pendenciados com possibilidade 

de prosseguimento por meio de ações que independem de contato presencial 
 
Prezados Senhores, 
 
1. Como é de conhecimento de todos, em 7/2/2020, foi publicada a Lei 13.979, de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019 e indica as condições 
para aplicação de isolamento e quarentena, conforme o caso. 

 
2. Em 20/3/2020, foi publicada a Medida Provisória nº 926, de 2020, que alterou a referida lei para, 

dentre outros temas, permitir às autoridades, no âmbito de suas competências, a adotar 
medidas de restrições à circulação de pessoas, resguardando o exercício e funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais. Ainda nessa data, o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, 
estabeleceu estado de calamidade pública em razão da emergência de saúde pública de 
importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19). 

 
3. Diante desse cenário de restrição à circulação de pessoas e de concentração de esforços para o 

atendimento às pessoas com suspeita ou comprovada contaminação pelo Covid-19, 
entendemos que os beneficiários do Seguro DPVAT poderiam ter nos recursos providos por esse 
seguro um apoio nesse momento de grande dificuldade para toda a sociedade. Por outro lado, 
poderiam esses mesmos beneficiários encontrar dificuldades na obtenção de documentos que 
foram objeto de pendenciamento em sinistros já avisados e cujos prazos estavam interrompidos.  

 
4. Da análise das bases de dados e documentos relativos à regulação de sinistros, identificou-se 

que alguns documentos, ou informações pendentes, poderiam ser fornecidas pelos interessados 
sem a necessidade de deslocamento a quaisquer órgãos, ou obtidas pela Seguradora Líder com 
o uso de tecnologia.  

 
5. Nesse contexto e visando dar prosseguimento a regulação desses sinistros, a Seguradora Líder 

desenvolveu o Projeto Movimentação Remota (“Projeto”) que é composto por uma série de 
análises e ações diferenciadas em relação àquelas atualmente adotadas na operação do Seguro 
DPVAT, e que serão utilizadas somente enquanto perdurar o cenário de quarentena e a limitação 
de circulação de pessoas em razão da pandemia da COVID-19.  

 
6. Cabe destacar que, como as ações da seguradora não devem estimular o deslocamento e o 

contato presencial de pessoas, foram selecionados apenas sinistros que possam ser 
movimentados por meio de ações remotas. 

 
7. Sendo assim, serve o presente Comunicado para convidá-los a participar desse Projeto pioneiro 

e desafiador que dependerá de um esforço conjunto e da parceria entre a Seguradora Líder e 
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Circular DOPTI 002/2020. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2020 

 

Página 2 de 2 

 

Seguradoras Consorciadas para atuação nos sinistros administrativos pendenciados na etapa de 
regulação, com a finalidade de se buscar a finalização dos processos e, quando pertinente, o 
pagamento das respectivas indenizações, mediante o exame do conjunto probatório de todo o 
processo de sinistro e a verificação do direito do Beneficiário. 

 
8. A participação no Projeto é simples e inicia-se com o envio à Consorciada de grupos de sinistros 

que serão organizados com base no tipo de documento que será tratado pela Seguradora Líder. 
Em seguida, caberá à Consorciada realizar a movimentação do processo para “Concluir 
Regulação”. Caso, eventualmente haja alguma outra providência operacional a ser tomada no 
SISDPVAT, será enviado e-mail com os sinistros e os respectivos esclarecimentos acerca das 
medidas necessárias para movimentação. 

 
9. Esclarecemos, por fim, que a seleção dos processos de regulação inseridos no Projeto, 

considerando as premissas expostas, já foi realizada pela Seguradora Líder. Logo, não será 
permitida a indicação de outros casos pelas Consorciadas, como também não será permitida a 
aplicação das premissas e procedimentos que compõem o Projeto em relação aos sinistros: 

  
(i) já avisados e pendenciados, mas não selecionados;  
(ii) que venham ser avisados posteriormente ao término do Projeto.  

 
10. Nesse mesmo sentido, aproveitamos para ratificar que seguem inalterados os procedimentos de 

regulação dos sinistros avisados durante o período determinado deste projeto. 
 

11. Em breve, iniciaremos o envio dos grupos de sinistros a cada Consorciada com instruções 
complementares. 

 
12. Contamos com o empenho e agilidade das equipes envolvidas no tratamento dos casos e 

resposta às equipes Líder. 
 
13. As dúvidas deverão ser enviadas para o e-mail consultas.dpvat@seguradoralider.com.br e no 

assunto, deve constar: Projeto Movimentação Remota.  
 
À disposição para outros esclarecimentos que se façam necessários, contamos com a colaboração de 
todos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Diretoria de Operações e Tecnologia da Informação - DOPTI  
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A. 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PAULO HENRIQUE PEREIRA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3200144861 Sirinhaém Invalidez Permanente

01/02/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/04/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO GRAVE GLASGOW 10  P1

TRATAMENTO CONSERVADOR.

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

@3 4  5  6  9

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:
- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO A NÍVEL AMBULATORIAL;

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: PAULO HENRIQUE
PEREIRA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

01/02/2020Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

077.772.754-45

PAULO HENRIQUE PEREIRA

ASL-0112864/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI : 039.232.004-55

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

PAULO HENRIQUE PEREIRA : 077.772.754-45

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 13/04/2020
Nome: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Data do cadastramento: 13/04/2020
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 039.232.004-55

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI Marta Marinho dos Santos
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